
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA

ESTADO DO PARANÁ

DECRETO N'. !L4 / 2022
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Do(,GIÀS DAVI CRUZ, Prefeito do Municipio de Ipiranga, Estado de PARANÁ,
no uso de suas atribuiÇões legais, de acordo a Lei Orgânica do Munícipio
e em conformldade com o Decreto Munlc.ipal no. 098 dê 24 de outubro de
2022, com a Í,ei Municipal no, 2341 de L8 de junho de 2015 e,

CONSIDERANDO o Oficio CME no- A9/2A22;

CONSIDERANDO o teor do parecer
Educacão de Canolnhas (CME ) ;

A71 /CME/2020 do Conselho Municipal de

CONSIDERÃNDO a ata no A9/22 de 28/77/2022, do Conselho pleno
Municj,pal de Educação (CME) que aprovou a alteraÇão a redaÇâo
seu RegimentÕ Interno, Resolve:

DECRETÀR

do
do

Cons e lho
texto do

Art. 1" -
Municipal
no dia 28

Fica homologado as alteracões no Regimento Interno
de Educaçâo de Ipiranqa - CMEr aprovaclas em reuniâo
de norzembro de 2A22t conformê Atâ cME n." O9/2O22.

do Conselhc
ord inári a,

Parágrafo únj-co. O Regimento
CME, passa a vigorar com a
Decreto.

Internô do Conselho Munlcipai
nova redaÇão, conforme Ànexo

EducaÇão -
UnICo destê

Àrt. Este Decreto entra em vigor
condicionada sua validade à publicaÇão no
Ipiranga-PR.
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